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Ass Resporrisável 

  

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito 
Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando o contido nos artigos 
46 a 48 a Lei Municipal n° 2626/2024, de 05/03/2024, combinado com a Lei 
Municipal n° 2604/2024, de 20/01/2024. 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica concedida Gratificação de 
Dedicação Exclusiva a servidora efetiva abaixo relacionada: 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 
Nome Matrícula Percentual Lotação 
Edina Rosa da Silva 279-811 50% Escola Carlos Gomes 

Art. 20 . Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeito 
retroativo a 11 de março de 2024. 

Gabinet do Prefeito Municipal de Três 
Barras do Paraná, em 14 de março de 2 

Gerso ancisco G sso 
Prefeito Municipal 

Av, Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br  


	Page 1

